
ESTADO DA BAHIA 

ASSEMBLÉIA LEGISLAúTvÁ

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Ne 93/2009
Altera a disciplina da concessão de passagens a Deputados.

EM USf>

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições, e considerando a necessidade de disciplinar a concessão  de 
passagens aos Parlamentares, adequando-se à nova sistem ática adotada pela  C âm ara dos 
Deputados, através do Ato da M esa D iretora n° 42/2009,

RESOLVE:

Art. l e -  A verba de passagem  a que faz ju s  o Deputado corresponde a  50%  
(cinquenta por cento) do valor estipulado pela Câm ara dos D eputados para  os 
Parlam entares da Bahia, através do Ato da M esa n° 42, de 2009, correspondendo a  R$ 
4.995,41 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais e  quarenta e um centavos).

p (§  Io - A verba prevista no caput deste artigo som ente poderá ser u tilizada  para 
deslocamento no território nacional, pelo próprio D eputado ou por assessores, neste  últim o 
caso mediante comunicação à Primeira Secretaria da Assem bléia Legislativa, constando 
inclusive o núm ero de m atrícula do servidor.

exercício financeiro para o seguinte.

§ 2o - Não haverá acumulação da verba prevista no caput deste artigo, de um

Art. 3o - Caberá à Superintendência de Adm inistração e Finanças da A ssem bléia 
Legislativa a adoção das m edidas necessárias à im plementação e operacionaiização do 
disposto nesta Resolução.

Art. 4o - Esta Resolução entra em vigor na datajd e  sua publicação^-revagadas as 

disposijções_em contrário.

M ESA DIRETORA DA ASSEM BLÉIA LEG ISLA TIV A , 29

./2 /w  / " - k  YvO.
DeputadojRd

16x2009.

Deputado RpgenQÍAndr^de - 19 Vice-Presidente Deputac p

arlotSr 19 Secretário

Lr
‘ Júnior Magalhaes A29 Secretário

___, LlXot/
Sdson Pirr/enta - 39 Secretário

. . .  \

Deputado Aderbat^Éáldas~-krVice-Presidente Deputada Antônia Pedrosa - 4a Secretária

Deputado Fernando Torres - 29 Vice-Presidente Deputado


